CONVÊNIO DE CONFIDENCIALIDADE
Entre os subscritos a saber:
O Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação Produtiva (MinCyT) Argentina, Av. Córdoba, 831, CP C1054AAH, Cidade Autônoma de Buenos Aires, Argentina, por uma parte, e
O Sr./Sra. ............................ na qualidade de “Avaliador/a” dos Projetos Integrados do Projeto Apoio ao Desenvolvimento das Biotecnologias no MERCOSUL–BIOTECH, CONVÊNIO DE FINANCIAMENTO ALA/ 2005/017-350- UNIÃO EUROPÉIA–MERCOSUL, domicílio em: ........................
Celebram, em comum acordo, o presente Contrato de Confidencialidade que será regido pelas seguintes cláusulas: 

Declarações:
I. Que devido ao caráter dos compromissos adquiridos, para a formalização de um convênio e/ou contrato com o MinCyT, para a realização da Avaliação das Propostas para Projetos Integrados, no marco do Projeto Apoio ao Desenvolvimento das Biotecnologias no MERCOSUL–BIOTECH CONVÊNIO DE FINANCIAMENTO ALA/ 2005/017-350- UNIÃO EUROPÉIA–MERCOSUL, o “Avaliador/a se compromete, sob um código de ética profissional, a não divulgar, por nenhum meio, nem de qualquer modo fazer conhecer a pessoas alheias e estranhas ao “MinCyT”, qualquer dado e informação recebida para a avaliação, incluindo informação de propriedade intelectual do autor, patentes, técnicas, modelos, invenções, know-how, processos, algoritmos, programas, executáveis, pesquisas, detalhes de design, informação financeira, lista de clientes, investidores, empregados, relações de negócios e contratuais, prognósticos de negócios, planos de negócio ou  qualquer informação que, por motivo das atividades profissionais que exerça como avaliador/a, virá a conhecer.  

II. O Avaliador está de acordo em firmar este acordo a fim de manter salvaguardados os interesses dos possíveis beneficiários de Projetos Integrados, portanto, subscreve o acordado nas seguintes cláusulas: 
Cláusula primeira: Toda a informação proporcionada pelo “MinCyT”, relativa ao objeto principal deste acordo, será tratada sob estrita confidencialidade pelo "Avaliador/a". 

Cláusula segunda: O "Avaliador/a" fica obrigado/a a não divulgar a terceiros a informação proporcionada pelo “MinCyT”, objeto deste acordo. Qualquer informação trocada, facilitada ou criada entre as partes será mantida sob estrita confidencialidade. O “Avaliador/a” somente poderá revelar informação confidencial àqueles que a necessitem e estejam autorizados previamente pela parte de cuja informação confidencial se trata.
Cláusula terceira: O descumprimento deste acordo por parte do "Avaliador" dos serviços profissionais acarretará ao mesmo as sanções civis e penais que resultam da violação deste acordo e obrigação de ética profissional. 

Cláusula quarta: Este acordo de confidencialidade tem uma vigência de 10 anos contados a partir da data em que o “MiCyT” entregue a informação mencionada. 

Cláusula quinta: Para a interpretação e cumprimento deste acordo, as partes se sujeitam às leis e tribunais competentes da Cidade de Buenos Aires, Argentina, renunciando a qualquer outro foro que possa corresponder-lhes por razão de seus domicílios presentes ou futuros. 

O presente acordo se firma aos _______  dias do mês de _____________ de 2008. 

 __________________________                           __________________________ 

Assinatura                                                              Assinatura
__________________________                             __________________________ 

Documento de Identidade                                       Documento de Identidade
